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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Autuddo en] 15,0..: l0l l

Processo Administrativ o rf 028/2Q24

DISPENSA DE LICITAÇAO
N" 02412024

OBJETO: Contratação de empresa ebpecializadá pua a realiTÃçAo de nranutenções

preventivas e corÍetivas nos equipamentos odontológicos instalados nas unidades de

saúde, visando atender a Secretaria Municipal de Sàúde do Município dc ('.r1.rt'14 do

Alto Alegre.

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Municipal de Saúde'

CONTRATADO: CARTEIJAN SOUSA ARAUJO.

VALOR DÀ CONTRATAÇÃO: R$ 17.399;90'(dêzessete mil trezcntos c r1o\cnta ü

nove reais e noventa centavos).

)



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAft fi

SOLICITAÇÃO DESPESA

INTERESSADO(s):

.IUSTIFICATIVA:

I asRecrntclçôrs'

V. ESTIMADO

ERIV SILVA
Sec. Mun pal de Saúde.

Emz 1410312O24.

ANALISE DO GESTOR

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima delibero

pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação

1 1,\beltura de processo Adminrst
urisidls rta lei 8.66ó191 e tramitaçâ

I - Contábil para a indicação d

2- Ao exame da Assessoria
contratação pretendida.

Juridica q uanto à exi

ERIVAN SILVA
Sec. Munici de Saúde.

rativo objetivando a prática de

o pelos Departamentos:
e recursos de ordem orçamentári

atos sequenciais ordenados e interdependentes

a para fazer face à despesa;

ou não, dos requisitos legais exigidos para

Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Al
A contratação de empresa espe cializada para a realízaçáo de manutenções

preventivas e corretivas nos equipamentos odontológicos instalados nas unidades

de saúde, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de

C la do AIto Ale

OBJETO:

CONSIDERANDO que a Secretaria de Saúde possui cadeiras odontológicas

instaladas nas Unidades Brísicas de Saúde do município para a execução das

atividades e pÍocedimentos odontológicos da população.

CONSIDERÂNDO que estes eqüpamentos precisam passar por manutenções

preventivas com frequência e periodicidade pam assegurar a qualidade dos

serviços e parâ conserva-los em perfeitas condições de uso.

CONSIDERANDO que mesmo com a Íealização de manutenções pÍeventivas as

cadeiras odontológicas podem apresentar problemas que necessitem de

manutenção corretiva para ter seu funcionamento normalizado.

CONSIDERANDo que não temos no quadro de pessoal da Secrelaria de Saúde

rofissional c c itado realizar tais manutenções

Conforme o termo de Referência em anexo

R$ 17.399,90 (dezessete mil trezentos e noventa e nove reais e noventa centavos)

PERIODO DO SERYIÇO: 07 MESES.

Em: I 024.

t-



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

l.Dooüm&i
l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a A
contr.atação de empresa especializada para a realízaçáo de manutenções preventivas e corretivas nos

cquipamentos odontológicos instalados nas unidades de saúde, visando atender a Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre.

L2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços.

I .4. Regime de execução: indireto.

L5. Prazo de vigência da contratação: 07 (sete) nreses, a contâr a assinatura do respectivo instrumento contratual.

2. DA FUNDÀMENiIÇÃo, ol D[ffiIÇÉOffi,§@il:üeeq.§§6.ruNDA]\'mr$§§w6Àt

2.L A contratação de empresa para o fornecimento do objeto acima especiÍicado faz-se necessária em vista da

necessidade da A contratação de empresa especializada para a realização de manutenções preventivas e

corretivas nos equipâmentos odontológicos instalados nas unidades de saúde, visando atender a

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre, para tanto, a Administrâgão

preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação custo-beneficio mediante a estipulação de

critérios de aferição da qualidade.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispense de licitação para o fornecimento do objeto acima

cspecificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da

economicidade e apresentando a corn petitiv idade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em

consideração, consoante assevera o aí. 18, VII de o an. 23, da Lei Federal no 114.13312021, prevalecendo,

portanto, no presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRÁTAÇÃO

3. L Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestado de forÍna indireta.

3.2. Os serviços deverão ser prestados no Município de Capela do Alto Alegre, com vigência de 07 (sete) meses,

contados a partir da assinatura do contrato, com a prestação dos serviços em conformidade com a proposta

comercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem de serviço.

1.2.1. Cabera única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

i.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato, que deveú ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

4. DA EXECÚÇÃO DO OBJETO

,t.1. DAS OBRIGAÇOESDA CONTRATANTE

,l.l.l. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os

scrviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

1,1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao materia] solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4. L3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

cstabe lecidos;

.,).::1. ' '., .i ;.íi:Í!"::.. r.':l1r'i



PREFEITU RA IÚUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfi
1.1.5. Acompalhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração

cspecia lmente designado para tanto;

,1.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do

contrato, aplicando, se for o caso, as Penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.I .7 . Pagar a fatura ou notâ fiscal dev idamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçarnentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

1.2. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito

cumprimento das cláusulas contraluais;

4.2.2. AceitaÍ os acréscimos e supressões de até 25%o (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da

l)refeitrrra Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. I25, da Lei 14.133121;

.1.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no

cunrprirnento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na conhatação.

.l.2.6. Responder por os danos e prejuizos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo

tle Íbrça maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

.1.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer formq nem mesmo parcialmente, as obÍigâções assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestagões a que está obrigad4 exceto nas condições autorizadas no Termo de

Referência ou na minuta de contato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taras. fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestâção de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidi[ na execuÇão do contrato;

-1.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este

contrato. independente da transcrição.

.1,2,10. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em Parte, os serviços

efetuados em que ss verificarerr vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administração;

.1.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

confbrmidade com as normas e determinações em vigor;

s. DA cEsrÁoE FrscAlrzAÇÃo DCI dtffiit$Éi:
5. L A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Saúde,ã Sr." Ana Paula Oliveira Rodrigues, inscrita na Matrícula no 201 102, respectivamente, aos quais competira

dirirnir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

correspon sabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei

t1.t33t?021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas oom a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem corna o l'rome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

cornpeter)te para as providencias cabíveis.
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Ó. CRITÉRIOS DE MEDIÇÀO E DEPAGil,fi&DGffi.: ljriiil.:.',,

(r.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

ntercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, poÍanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § lodo aÍÍ.23 da Lei n" 14.133,de2021.
(r.J. 0 orçalnento estintado da contratação terá caráter sigiloso, conr a devida classitlcação do nível de acesso,

scrr preiuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infortnaçõcs necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e externo.

7. DESCRIÇÁO DA SOLUÇÃO COMO T]M TOEO

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim consideÍada a menor proposta por
i alor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7.1. HABTLTTAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1, A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social eÍn vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição de seus

adm in istradores;
c) inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovrda mediante a apresentâções dos seguintes

documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a F azenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de

débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fomecida pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com aFazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d; Prova de regu laridade com aFazenda Municipal relâtivo ao dom icílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS), através do

Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

t) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUAIIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINA]TICEIRA:

7.3.1 . A QualiÍica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a apresentâ âo dos

scguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de

validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta)

dias anteriores data da realização da licitação.
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7.4. QUALIFICACAO TECNICA:
7.4,1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a âpresentação dos seguintes
documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da ltcitação, através da apresentagão de um ou mais atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

ti.l. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado corerão a conta da

:,egu inte dohção orçamentária:

UNIDADE

06 l0 - Fundo Municipal
de Saúde

e. DA LEGTSTAÇÁO

9. 1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal n" 14.133/2021, devendo observar as leis,

decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente

aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a

legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
o Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

IO. DA ESTTMATIYA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

l)ara clcilo desta contratação, o oÍçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

!.lobal e de: RS 17.199,90 (dezessete mil trezentos e noventa e nove reais e noventa centavos).

Capela do Alto Alegre/BA, 14 de Março 2024

f,RIVAN S OS SILVA

FONTEELEMENTO DE DESPESAPROJETO/ATIVIDADE

1.500. r002
1.600.0000

33903900 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica
2024 - Funcionamento dos Serviços de

Atenção Primária à Saúde (APS)

ITEM r#ffiffi.$; .ffi,;ffiffi tr v}&srt

Manutenção mensal corretiva e preventiva em consultórios
odontológicos.

07 RS 2.485,70 R§ 17.399,90

Sec. Munic de Saúde



soLrcrrAçÃo DE

GOMPRAS / SERVIçOS
BSPECIFICAÇ o

O MA'I'ERIÂL ( X ) SERVIÇOSi{I{ARTE
DATA

0U0312024
FOLHA

0t

UN IDADE ADMI NISTRATIVA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE
CNPJ: I 1.286.393/0001-68

lrN{l)i{FiSI\/}TORNECEDOR (A): KAI{TII\'7 - SEIfVIÇOS E MANU'I'EN Ç'ón S EM EQIJIPAMENToS
oix)\l'ot.OGICOS.

stRVicÚs i \lÁl\LTllc0t5

_{,(71)s.,811 r4745

PLANILHA COTAÇAO
QTD -l

70"

VAI,OR/T]NI VALOR
MI'I'E sERVtÇOS

Manutenção mensal corretiva e preventiva em

consultórios odontológicos
R$ 2 485 R$ 17 399 9C

R$ 17.399,90

a1 07

\'.\i oR t()l'AL

(rlr\

EMPRESA
l

ffihúrum**
L :.! s:!tÚ 5lo ''"" 

.,. Í(í '' '

Assinatura



&
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I!UMERO OE INSCRI
40.966,417l000.t.2E
MATRIZ

MPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOco
CADASTRAL 23t02t2021

CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 99475251553

ÍiÍULo Do ESTAaELEciMEN IO (NOME OE FÁNIASIA)
KARTEYT SERVICOS E MANI,JTENCOES ME

OIGO E DESC DÁ ATI\,1OAOE ECON
33.19-8-00 - Manutonçáo e rêpaíação de equipamêntoa s produtos náo especiticados antorioínentê

GO E DESCRI D,lS ATIVIDÁOES E ICAS SEC

l?.11-9-99 - leearação e manutençâo de computadorss e dÊ squipamentos oeriÍéricos
45.30-7-05 - Comé.cio a vareio de pn€umáticos s câmaras_de-ai
47.73-3-00. ComéÍcio vaÍejista do artigos médicos o onopédiços
47.72-5.00 - ComéÍcio va.ejista de cosméticos, píodutos àe pêríumaria ê do higiene pessoal
33.21-0.00 -lnstalação de máquinas e equipaméntos industriais
33.29-5-01 , SErviços de montagem de móvgis de qualquêr material
:!.21-:-99 

.lrparação o manutençào de equipamênto; elêtroslotrônicos de uso pessoat ê doméstico
33.í4-7-06 - Manutençâo s reparaçáo do.màquinas, aparclhos e equipamontos para instalações térmicas43.21-5-00 - lnstalação e manutênçáo elétrica
85.99-6.05 - Cursos preparatórios paÍa cgncursos
33.r4-7-02 - Manutonçáo e reparaçáo de oquipamsntos hidÍáulicos e pneumáticos, exceto vátvutas
95.29-1-05 - ReparaÇáo de adigos do mobitiário
33.14-7-í0 - Manutsnção e .epãração dq máquinas o equipamontos para uso geral nào ospscificados anteÍioÍnente

olco É oEScRtÇ O OÂ NÁÍUREZA J DICA
21 3-5 . Empresário (lndividual)

t

L
R CARLOS PIRES OALTRO

LNOERLçO EI,ETR rco

NUMEAO

177
CO[tPLETiENÍO
CASA

r:EF

44.69E-000
BAIRRO/OISÍRITO

BAIRRO LUIZ EOUAROO
MAGALHAES

MUNICIPIO

SAO JOSE DO JACUIPE

TELEFONE

174) 9811.7874

BA

KARTEIJAN-SA@HOTMAIL.COM

iNTE FEOTRAÍiVO RESPONSÁVEL {EFRi

I

JIiUAÇÀO CÀDASTRÁL

ATIVA
OiiA OÁ 5ll J.,:ii aÁir.i'ii-!
23t0212021

liolYJ ot slruÁçÀo cÂDASÍRÀi

S TL.)ÁCaO ESPECIAL
DATA DA SII

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1.663, de 27 de dezembro de 201E

t:mitido no dia 241051202'l às 11:í4:56 (data e hoÍa de Brasilie). Págrna í/1

111



..t:.'-,,'-":!I

COTAÇÃO PARA A SECRETARIA DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

UNIDADE ADMINISTRATIVA:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

CNPJ: í 1.286.393/0001 -68

EMPRESA/FORNECEDOR (A): ODONTO SERVICE- Assistência técnica em consultório
odontológico.

DATA.02-03-2024

- -PLAT.IILHA COTÃçÃO

sERVrçOS VALOR/UNIT VALOR

0'r Manutenção mensal corretiva e preventiva

em consultórios odontológicos
R$ 2 s95,00 R$ 18 165,00

VALOR
TOTAL:

R$ í8.165,00

OBS: PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS

ITEM

II
..:t.

QTD

UI

I



11/03/2:1.09:38 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RíDrcA

NúMERooE rNscRrÇÃo

32.547 .435tO001 17
M ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

24t01t20't9

NOME EMPRESAFIAL

ADAILTON NOVA6 DE M OURA 03530í03594

rII ULO DO ESÍABÉLECIMEITTO (NOME DE LA\TASIA'

ME

cóDrco E DESCRTÇ/d3 DA AT|V|OADE ECONôIútCA pRtNCtmL

33.19'8'00 - Manutgnçào ê reparação dê êquipamêntos s produtos nâo especificados anteriormente

CÔDrc,o E 0EscRrçÀo oÂs ATMDADES ECONôMtCAS SECUNDÀRtAS

95.11.8.00 - Reparaçâg e manutençáo de computadores e de equlpamentos periÍéÍicos
45.30-7.05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de.ar
47.73.3.00. Comérclo varojista dê artigos médicos e ortopédlcos
47.72-5.00. Comórcio varejista de cosméticos, pÍodutos de peÍÍumaria e de higiene pessoât
33-21-0-00 .lnstalação de máquinas e equipamentos industÍiais
33.29-5-01 . Serviços de montagem de móvêis de qualquer material
95 21-5'00 - Rãparaçâo s manutençâo de equipamentos elotrosletrônlcgs de uso pessoal e doméstico
33.14-7-06 - Manutgnção ê r€pâração de máquinas, aparelhos ê squipamentos para instalações téÍmicas
85.99-6.05. Cursos preparatórios para concursos
43.21-5.00. lnstalação e manutençáo elétÍica
33.'14-7.02. Manulençáo e rêparaçãg de equipamentos hldráulicos e pneumáticos, exceto vâlvulas
:l'.i l4-7-10 - Manutençâo e rêparação de máquinâs e equipamentos para uso geral não especrÍicados
anle Íiorm enle
95.29.'1.05 - Reparação de artigos do mobiliáÍio

CODIGO E OESCRIÇÀO DA NATUREZA JURiDICA

213.5 . En prss ário (lndividuat)

1 AV OTAVIO GREGORIO DE SOUZA
NÚMERo

03
COMPIÉMENTO

CASA

710-000
a lRRo/orsTRtTo

SOL NASCENTE
MUNICIPIO

SERROLANDIA BA

r r,:)ERÊc( 
' IL t-T8ÔNtco

NM AOAILSON@GMAIL.COM
IELEFONE

(74) 8r19-3732

ENTE FEDERATIVO RESPONúVET (EFR)

t^
I AÇAOCADASTRAI

] IVA
DATA DA SI I U^1.4(T L ]AL,Á,, qAL

24101t2019

uoÍrvo oE sITUAÇÃo caoasTRAL

r ruAÇÃoEsPÉctA! DATAOA SITUÁÇAO ESPEí]IAI

Apro\ado pela lnstrução Normativt RFB n0 2.'119, de 06 de dezembÍo de 2022

Enritido no dia 1110312024 às 09:34:13 (data e hora de Brasilia). Página: í/í



corAÇÃo
UNIDADE ADMINISTRATIVA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE
CNPJ no: 11.286.393/0001-68
EMPRESA/FORNECEDOR (A): AL ODONTO- Manutenção de equipamentos odontotógicos
em gerais
DATA; 04-03-2024

PLANILHA COTAÇÃO

ITEM
01

sERVtÇOS
Manutençáo mensal corretiva e
preventiva em consultórios odontológicos

QTD VALOR/UNIT
07 R$ 2 626,00

VALOR
R$ r 8.382,00

VALOR TOTAL: R$ 18.382,00

OBS: PROPOSTA VALIDA POR 60 DIAS

Àioon dot S. Co 'rus.
,-.liPJ: 30,577'8t010§01 ;
,il Odonto lianuter,çcr

]l

ASSINATURA E CARIMBO

ALODONTO

t!



11 loi\124 , 09 iJg aboufblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

\!TMERO OE TNSCRtÇÀO

30.577.830/000í -{7
M ATFüZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

29t05t2018

NOME EMT'RESARIAT

ALISON DOS SAT{TOS DE JESUS 06468E20588

I ITULO OO ESTAEETECIM ENTO ( NOM E DE FAÀ TÀ5IÂ)

ME

crorco EoEScRtÇÃo DA ATIMOADE ECONÔMICA PRINCIPCI

47.73-3.00. Comórcio varejista do ar gos módicos ê ortopédicos

LÍ)D IOO E DESCRIÇÀO DA NATUREZAJURIDICA

213.5. EÍn pÍesário (lndlvldual)

SIT RIO PRETO
NUMERO

00
COMPLEMENIO

CASA

44.565-000
AA]RRO/DISIRITO

ZO]\lÂ RURAL
MUNICiPIO

VARZEDO BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALrSON288748@GMAtL.COM
TELEFONE

(75) 338í-í022

.oorGo E oEscRrÇÀo DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRAS
33.19'8'00 ' Manutenção s reparaçâo de equlpamentos e produtos não especiÍiçados anteriormente
33.'14'7'07 ' Manutençág q reparação de máquina§ € aparelhos de reÍrigeração e ventilação paÍa uso industriale
com ercial
33 14'7'06 ' Manutenção ê reparagão de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.13.9-0í . Manutenção e rêparaçào de gêÍadores, tÍansÍormadores e motores elétÍicos
33.13-9-99 ' Manutenção € repaÍação d. máquinas, aparelhos e mat6riâis erétÍicos não especificados
anteriorm ente
33.14'7'02 - Manutençào e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto várvuras
33.14'7'10 - Manutençào e repaÍação de máquinas e equipamentos para uso geÍal não especiÍicados
ante riorm ente

t ri r E FED ERÂI|VO RESFI]N SÀVEI (EFR )

J UAÇÀO CADÀSIRAL

AT IVA
Í]ATÂ DA S UAÇÀ() CAIJASI8AL

29t0512018

.IIi,INO 
OE SITUAÇÁO CADASTRÁL

S IUAÇÃO ESPECIÂI DATA OA SITUAÇÁO ESPECIAT

Aprorado pela lnstrução Normati\a RFB n0 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1'|'10312024 às 09:35:58 (data e hora de Brasilia).

rf. r r'r)nk

Página:111



Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual

ldentificaçâo

Nome Empresarial
CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 9947 5251 553
Nome do Empresário
CARTEIJAN SOUSA ARAUJO
Nome Fantasia
KARTEYT SERVICOS E MANUTENCOES
Capital Social
10.000,00
Número ldentidade Orgão Emissor
892369477 SSP/BA

Condição de M icroempreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

CNPJ
10 966.41710001-28

Endereço Comercial

UF Emissor
BA

Logradouro
RUA CARLOS PIRES DALTRO
Munícipio

SAO JOSE DO JACUIPE

Data de lnício da Situação Cadastral Vigente
23102t2021

CEP

44698-000

Bairro
BAIRRO LUIZ EDUARDO
ÍVAGALHAES

CPF

994.752.515-53

Numero
17/
UF

Complemento
CASA

BA

Atividades

Data de lnicio de Atividades Forma de Atuação

l3l12l2121 Estabelecimento fixo, lnternet, Em local Íixo fora da loia, Porta a porta, postos

V móveis ou por ambulantes, Correio, Máquinas aulomáticas, Televenda
Ocupação Principal
iteparâdo(a) de equipamentos médico-hospitâtares nâo-eletrônicos, independente
Atividade Principal (CNAE)
.1319-8/00 - Manutençào e Íeparação de equipamentos e produtos nâo especiÍicados anlerioÍorente
OcupaçõesSecundárias AtividadesSêcundárias(CNAE)
técnico(a) de manutenção de 951 1-8/00 - Reparação e manutenção de compuladores e de equipamentos
computador independente periféricos
lnstÍuto(a) de cuÍsos prepaÍatórios
rndependente 8599-t'/05 - Cursos preparatÓrios para cunLursos

Reparador(a) de balanças
rnrlustriajs e comerciaij, 3314-7110 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral

, idependente náo especificados anteriormente

lleparado(a) de moveis,
rndependente 9529-1/05 - RepaÍâçâo de artigos do rnobiliário

Reparado(a) de máquinas,
aparelhos e equipamentos para 11]a;1199 Y119Írção 

e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos

rnstalaÇões térmicas, independente 
para instalações térmicas

lrstalado(a) de máquinas e
cquipamentos industriais, 3321-0/00 - lnstalação de máquinas e equipamentos industriais
!ridependente
.l()mcruiante indepêndeílte de 477 J-'JIOO Co[rércio vareJrsta de aÍligos médtcos e urtopédicos



aítrgos médicos e oÍtopédicos
Comerciante independente de
pneumáticos e câmaras-de-ar
Eletflcista em residências e
estabelecimentos comerciais,
indspendente
N/ontador(a) de móveis
indopendentê
ComeÍciante independênte de
produtos de higiene pessoal
Técnico(a) de manutenção de
()letrodomésticos independente
Reparado(a) de equipamentos
hidráu[cos e pneumáticos, excêto
válvulas, independente

Termo de Ciência e Resp
Funcionamento

4530-7i05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaÍas-de-ar

4321-5lOO - lnstalação s manutenção elétrica

3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

4772-5lOO - Comé(cio vaÍejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal
9521-5/00 - Reparaçâo e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso
pessoal e doméstco

3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hrdráulicos e pneumáticos,
exceto válvulas

onsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e LiçenÇa de

t)eclaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PÍeÍertuÍa do
l\4unicípio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
aínbientais. tÍibutários, de segurança pública, uso e ocupaçào do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
,spaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalizaçâo no local de exercícro das alividades paÍa íins de

1-rveriÍicação da obseÍvância dos reÍeridos requisitos, e declaro, sob as penas da lei, teÍ ciência de qLre o náo atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderão acarretaÍ o cancelamento deste Termo
{le Ciência e Responsabilidade com Efeito de Oispensa de Alvará e Licença de Funcionamento'
' Dêclaração pÍestada pelo empreendedor no ato de regrstÍo da empresâ.

',,a ace tàçâo está condicionada á veflÍrcaçáo de sua aulenticidade na lnleínet no endeÍeço lt!plgg.g_9g]3l!.9.elltu,!11llgl!lit1!! Dl
,l,jtrÍicarjo emilrdo com base na Resoluçáo no 59. de 12 de agostc de 2020, do Comrté paÍa Gestão da Reoe hlacrí)r .r, paía â S rrrpl Í caçào do Regislío e da

,rqalizaÇao dê EmpÍêsas e Negóoos - CGSIÍ!1

/. rNÇÁO. qualqueí íasuÍa ou emêndâ rnvalrdara este do(i!nrento. Para pesqursar â inscírçao estadual ê/ou munr( 'l)al 
(quâr(jc convenentes do cadastÍo

.r,rcronrzado nâcrcnal), rnforme os elementos abairo oo eídeÍeço elelÍônrco httoJ/www.Íeceita.Íazenda-qov.bíPessoaJuíidrcarCNPJ/fcoi/consulta.asp.

Número do Recibo
r\,4E74928538

Número do ldentificador
4096ô417000128

Data de Emissão
25105i2021
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íâ,i MUNlciPto DE sÃo JosÉ Do JAculPE
-....-. FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 9947 5251 553

CGA: 000.00O.E06/001 -26

CPF|CNPJ: 40.966.417/0001-28

CNAE:3319-8/00
RUA CARLOS PIRES DALTRO,177

CASA

LU,z EDUARDO MAGALHÁÉS

- SAO JOSE DO JACUIPE - BA

Data lmprêssão: 1510312024

cERTIDÃO NEGAÍIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000036/2024

Emissão: 1410312024

Validadê: 1210612024

EM CUMPR|T\4ENTO AO DESPACHO EXARADO EM PEIIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E,

Ressnlvloo o DrRErTo on rezÊr.rón puaLlcA MUNIcIPAL DE INScREVER E coBRAR DIvIDAS ouE
VENHAM A SER APURADAS. CERTIFICC, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, OUE, N4ANOAND^O REVER

óã âLáóinõs óe oivron nrrvn rrlsõRlrA NESrA REPARTIÇÃo, vERlFlcou'SE A lNExlSrÊNclA DE

õÉeliõs Fieúirvos À rúscnrÇÂo nctMA, E PARA coNsrnR, óErenutrEl QUE FqSSE E1TRAIDA EsrA
cERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUIVENTO

Validacáo W êb:

ililililIilll il lllllllll llillllllllll illililflll
Í)( [ ]024{xxl000l({xxxn I63783

Em issor vlÂ w E8



MINISTÉR|O DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoÍia-Geral da Fazsnda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 9947525í553
CNPJ: 40.966.4'1710001 -28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e tnscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela SecretaÍia
da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscnçõês em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados Refere-se à situação do
sujeito passivo no ànrbrto da RFB e dâ PGFN e abÍange inclusrve as contíbuiÇóes soc ars prevlstas
nas alíneas a' a 'd' do parâgrafo único do aÍt. 1 1 da Lei no 8.212 de 24 de lulho de 1 991

A aceitação desta certrdão está condicionada à verificaçáo de sua autenticrdade na lnternet, nos
endeíeços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 de 2t1012014.
Emitida às 13.46:56 do dia 1411212023 <hora e data de Brasília>
Válida ate 1110612024.
Código de controle da certrdâo: 307E.0568.0032.FA8A
Qualquer rasura ou emenda rnvalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 1510312024 1058

Certidão Negativa de Débitos Tributários

íEmitidaDaraosefeitosdosarts.l'13Eí14daLei3'956deí'ldedezembrodel9Sl-Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202111 43914

Emitida em ,tSlO3tZOZ4, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissã0.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima

identificada, relativas aos kibutos administÍados por esla SecÍetaÍia'

Esta certidão engloba todos os seuS estabelecimentos quanto à inexistência de débitos' inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, rêssalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

AuTENTICIDADE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www'sêfaz ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartâo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receila Federal do Ministério da Fazenda'

Prigruu I cle' i

RAzÁo SOCIAL

CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 9947525I 553

CNPJ

40.966.417l0001-2t

tNscRtÇÁo ESTAoUAL

r7t.505.648

RelCcfl idáoNegittivo.rpl



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBIEOS TR,ABAI-'HISTAS

Nome:CARTEIJANSOLISAÀF.AUJO9947525i553(I'IATRIZEFiLÍAIS)
CNPJ: 40 .966.41 ,-1 /ACAi_28
Certidão na | 18A3192I / 2A24

ExpedlÇão : L5/A3/2A24, às i0:58:30
Validade: \l/A9/2024 - 180 (cento e

de sua expediÇão.

i rl

ortenta) dias, contados da data

Certifica_sequeCARTEIJÀI{sousAÀRAUJogg41525l553(MATRIZEFILIÀIS),
rnscrito(a) no cNPJ sob o n" 4O'966 '4L7/OOOL-21, NÃO CONSTÀ como

rnadimplente no Banco Nacionai de Devedores Trabalhistas'
Certidão emi-tida com base nos arts ' 6s2-A e 883-A da Consolldação

das Leis do Tr:abalho, acrescentados peLas Leis ns '" 12'440/2071 e

i3.Aili2AÜ, e no At-a CL/2022 da CGJT, de 2l' de laneiro de 2022 '

os dados cônstariLes desta certidão são de responsabilidade dos

lr ibunais do Trabalhc.
No caso de pessoa iuridrca, a Certidào aLesta a empresa em relação

a todos os seirs estabclacim-'ntos, agências ou filials'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifrcação de sua

autenticidacle no p3l:ta-L do Tribunal Superior' do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus.br) '

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀçÃO IMPORTÀ}iITE

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas constam os dados

necessários à identifi caçâo das pessoas natu ra i s e jurídicas

rnadímplentes pel:ante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrrgaÇÕes

estabelecidas em sentença condenatória tr:ansitada em julgado ou em

aco rdo s jucliciais traba lhistas, incl usive nÔ concernente aos

recolhimentos p r e v r d e n c i á r i o s , a honorárJ-os' a custas ' a

emofumentos cu a recoLhlrnentos deternrina':ios em lei; cu decorrentes

de execução cle acc'rc1os iirnaclcs perante o l'4irri-sLéric Público do

Trabalho, Comrssão de Ccnciliação Prévia ott demais títulos queí por

c.lisposiÇàc leqa I , ccrrtiver f orÇa execut'iva '



CATHA
i.:i1lx§ ir l(.,Ni 1i.'l l,lJl tF:11tsRÀl

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

40.966.4lUOOO1-28

CARTEI]AN SOUSA ARAUJO 9947 5251553

RUA CARLOS PIRES DALTRO 177 CASI
rosE Do JACUIPE / BA / 44698-000

[ / LUIZ EDUARDO MAGALH / SAO

lição que lhe confere o Art.

fertifica que, nesta data, a

situação regular Perante o

[s.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribu
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, c

empresa acima identificada encontra-se em
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FG'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

tuaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03 /2024 a 0310412024

Certificação Número: 20240305210834L7 40697

Informação obtida em 15103/2024 10:59:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



ffi
PODER JUDTCIARIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADU

CONCORDATA, TNIÊNCIE, RECUPERAÇÃO JUDIC
AL
IAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

)ontato com o SEDEC através do e-

ase de dados de instituição pública

dA RAZÃO SOCIAL COM O CNPJ. OS

icitante, devendo a titularidade ser

cERTIDÃO No: 00403423E

A autenticidade desta certidáo poderá ser conÍirmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registÍos de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 15103/2024' erifrquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada

Razão Social: CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 994752 1553

CNPJ : 40.966.417 / 0001'28
Endereço: R çARLOS PIRES DALTRO, 117, BAIRRO LiJIZ EDUARDO MAGALHAES, SA0

JOSE DO JACUIPE/BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com !
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra !
ou com a Receita Federal que verifique a identidade]

dados informados sâo de responsa bilidade do so

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n'11 971, de0610712009 e com o §1'
do art.8. da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuiç ão de termo circunstAnciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa Prejudicada
pela dispon ibilização de informação na rede mundi bl de computadores poderá solicitar

a retifrcação ao órgão jurisdicional responsável

CertiÍco, Íinalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a çiartir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão

1
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Tribunal de Justiça do Est do da Bahia

l+ã'-
Salva í sexta-feira, 1 5 de março de 2024

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATESTADo DE cApActDAoe rÉcurce

Município de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, Entidade de Direito
Público, inscrita no CNPJ no 13.89711111000194, com endereço na Praça
Joaquim Machado, 170, centro, Capela do Alto Alegre - Bahia, neste ato
representado por Claudinei Xavier Novato, ATESTA que a Empresa
GARTE|JAN SOUSA ARAÚJO, tnscrita no CNpJ;;10.966.41710001-28,' Rua
Carlos Pires Daltro, no 117, Luiz Eduardo Magalhães, São José do Jacuípe -
BA. Referente ao Prestação de serviços de manutençÕes preventivas e
corretivas nos equipamentos odontológicos instalados nas unidades de saúde,
Através do Contrato no 03512023, respectivamente.

uiz Gomes Ca
Secretário de Finanças

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 - CEP 446/5-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1i0001-94

prefeituradecapela@yahoo.com.br

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

OBJETO: Contratação de empresa especig.li-zada parg,a realização de manutenções preventtvas

ecometivasnosequipamentosgoontolfgiCos"i§rlÂlfl#§hasunidadesdesaúde'visandoatender
a Secretaria Municipal de Saúde tlo l,trtbicfpiô {e.Çe4[ela-{o A'ho A.lggre.

1''
CUSTO ESTIMADO: R$ 17.399,90 (dezessete mil trézentos e noventa e nove reais e noventa

centavos).

ABERTURADE PROCESSOADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde

REIL\.SOÚZA
Agente de'cont?itolilo

REGTME LEGAL: Art.75, tnciso It aa ui nç 1.4"ü3àiz02t., ' 1r...- l

AUTUAÇÃO: Aos quinze dias do nrês de Março de2024, eu Reila SoLrz. Alr,eid.. .\gcntc ile

Contratação, autuei sób o n'02E/2024,este processo contendo o oficio do Exrno Sr Secretario de

Saúde solicitando, a contratação de empresa especializada para a rtalização dc

manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos odontológicos ins(alados nas

unidades de saúde, visando atender' a §ecretaJrla ' Mrulcipal de Saúde do Municipio dc

Capela do Alto Alegre, devidam'ente acompaÍhadd'.da autorização do Exo Senhor Prefeito.

autorizando a abertura do Processo Adrfiinistrativo, assino:



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' 02812024.

Objeto: Contratação de empreso especializada para a realização de mânutenções
preventives e corretivas nos equipamentos odontológicos instalados nas unidâdes de saúde.

visando atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capela tlo.\ltu Aleglc.

Prezado sr' 
. .. -à.

Solicitamos ao setor contabil" a dêmonstpaç?b'i da ,compatibilidade da plcvisão dos

recursos orçamentiirios com o compromisso a set'a§surriido com o objeto destc processo

administrativo.

Atenciosamente,

i 
'Capelá do Alto Alegre-BA, l5 de Março de 2024

ERIVAI\
Sec. Mun de

VA
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfl

Capela do Alto Alegre - BA, l5 de Margo de2024

Exm'. Sf.
Secretario Município de Saúde.

Assunto: lndicação de existência de dotação orgamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oÍicio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçamenúrios para assegurar o pagamento das obrigagões decorrentes da Contratação
de empresa especializada para a realização de manutenções preventivas e corretivas nos

equipamentos odontológicos instalados nas unidades de saúde, visando atender a

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre, cujo pagamento

poderá ser efetuado através da Seguinte Dotação Orgamentária:

Atenciosamente,

DANIEL L ARNEIRO
as

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orÇamentária e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
t4.t33lz02t.

Capelado Alto Alegre- BA, l5 de Março de2024.

CLEITON S, LIMA

FONTE DE
RECT]RSO

DEELf,MENTO
DESPESA

ORGÀOruNIDADE PROJETOiATIVIDADE

r.500. t 002
r.600.0000

33903900 - Outros
Scrviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

0610 - Fundo
Municipal de Saúde

2024 Funcionamento dos

Serviços de Atenção Primária à

Saúde (APS)

trole Intemo



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

À
Fundo Municipal de Saúde
Erivan Santos Silva

Processo Administrativo n" O28/2024

Dispensa de Licitagão n" 02412024

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

1. Da Justiíicativa da Dispensa de Licitação

Em ruzÃo do enquadramento do valor méüo no--limite legal fxado no art.75. inc. II. da

Lei 14.133121, justifica-se a contralâção dirêta iatravés de Dispensa de I.icit:rçio cr)l

razão do valor, uma vez que se trata de exceÇão a regra de realização de pt'ocesso

licitatório.

Em análise aos presentes autos, observamos.'que o valor previamenlc cstinlado tlil

contratação é compatível com oS valores praticados pelo merca.lo. ..,b.e tr rtJ.ls :i

potenciai economia de escala e as peculiêridades do local de execução do obieto. Logo.

no pro".rro de contratagão de serviços que não sejam de engeúaria, o valor estimado

foi ãefinido por meio de pesquisa direta cont no mínimo 3 (rês) fomecedores, mediante

solicitação formal de cotagão.

Diante disso, em ruzão da necçssidade de atéudiinento do disposto no art. 75. II

objetivando a escolha da proposta maisvantajosapara-administração'

Diante do exposto, informo que segu.e no auto de§tê processo todos os docunlentos

necessários conforme aLei 14.133, para realizar Dispensa de Licitação em ltrrtçi-to do

valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessirrio

Jurídica deste município para continuidade deste pÍocesso.

REILA SO

Capela do Alto Alegre - BA. l5 de \'tirr'''.r tle 10J i

IDA
Agente de contratação
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Capela Ito Alegre - BA, I 5 de Março de 2024

REILA SOUZA EIDA

A
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 028/2024

Referente: Contratação de empresa especializada para a realização de manutenções

preventivas e corretivas nos equipamentos odontológicos instalados nas unidades de saúde'

visando atender a secretaria Municipal de §aúde do Município de capelâ do Alto Alegre.

Em conformidade com a Lei 14.133/2021, mais plecisamente no seu aÍ. 72, inciso ll[,
solicito que seja previamenüe exar.nina.lg. a sollcitaçãg para contratação atrar'és dc

dispensa de Licitação e que seja éla6orado um "parecer juridico para que transcorra

dentro dos tramites legais e lisura administrativa.,

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação eÍn firnção do valor. encontra-

se no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruídd com:

(i) Solicitaçao de despesa, j untamente com o termo de referência

(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários conr

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponentg que ofertou melhor proposta atende todos os

requiiitos de habilitação e queLif,oa§ão frnanceira e técnica;

(4) Razão da escolha do fomecedor (menos pleço global ofertado)

(5) Justificativa de Preço.
(6) Autorização da autoridade competerüe' i

Demais disso, firme-se ainda que analisandô as cot4ÍUrgra firmadas, colacionada aos autos' e

possível selecionar que a empresa CARTEIJAN SOUSA ARÂUJO, apresentou proposta de

preços compatírel com o mercado, diante d.a necéssidàde que o caso lequel' erigindo da

Àdministraçao Municipal providênciai' para debelar, para que seja promovida l contratação.

através de Dispensa de Licitação,.amparada pelo Art 75, inciso ll dâ lei I4 l'li/l I

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecerjurídico para quc a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda conr a delida

publicidade.

Agente de contratâgão



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

CONTRATO N'XX/2 O X X

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MfIAIICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo,
CNPJ sob o n" I 1.286.393/0001-68, com sede à Rua

Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,

Bahia, neste ato representado pelo, Sr' Erivan Santos Silva,

Gestor do Fundo Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

XXXIGXXXXXXXX, inscrito no CPF n" XXXXXXXX'
Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP:

XXXXX, Estado XXXX, denominando-se a partir de agora

CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação n"

XXX/)(XXX, regido no que couber pela Lei Federal no

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CLIU§I'LA PRIMEIRA . DO OTJDTO ]

Constitui o objeto do presente contrato a

XXXXXXX)O(XXXXXXXXXXXXXXX»ü)«XXXX, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitaçâo n" XX)U20XX, autôrização contida nos Processo Administrativo de n'
XilVZ0XX, que ináependente de tranicrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste

instrumento contratual.

CLÁUSULA]§EGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

cl.Áu§ril,a..rERcDnÀ - Do'E-'{ffiffi@lnro{cu"eÍÉBro'

O presente contrato está vinculado ao Proce§so Administrativô n" XXX/2oXX, Dispensa de

Licitação n" XX)U2OXX, e proposta comercial 'apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento conEatual.

cLÁusuLA euARrA - vALoR E coisDrêffiB*noÂitewro.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condigões

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ XH(XXXXX (XXXXXXXXXXXX)' sendo este demoninado o valor contratual'

Parágralo Pimeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os seiviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

Ptttrigrafo Seguntlo: O pagamento fica condicionado à cotnprovação de que a CONTRATADA

encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão conjuntr de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da união,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8212191 e 14.333/21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no E.036i 1990 e 14.333/21);
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c)

d)

e)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 t e I 4.333/21);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validadel

CLÁ@E;A QUINT.A - DO REAJU§TE' j,:1{:;

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - hrdice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Pardgralo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE voÍificaÍ.se assistig'dheito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o perôentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusUrÁsExrA-RETENÇÃocÍfr&'üÊt'&IA ':': . :

Sobre o valor da Prestação de servigos/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB n" 1234, de I I de Janeiro de 201I e Decreto
Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar I 0 I/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de ServiçoyProdutos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Scgundo - Caso a CONTMTADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l,
ll ou III do Decreto Municipal n' 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

cLÁusuLA §ÉTtrvÍA - DOS §ERIIIÇO§ :r 1r ,+'

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. N" XX/2oXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serv iços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se daná após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusIILA OITAVA - DA DOTÀÇÁO ORÇÂIlElvrÁRrA -' :lJii:ii.i:'
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ÓRGÃoTNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o entária Anual

CLÁt)§IE A{tsoNá,.D**eAniANllEi|ffi§rJL .i:"iic,.,-' -

Para este contrato não foram exigidas garantias

cúuSuLA DÉcrMA - oBRrcAÇôEs DÁsf.ã*TEs

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

ll - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, sêgulOs de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeigões, vales-transpoftes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender conr presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coneção, sem ônus para o Município;
Í) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do conúato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DÀ ALTERAÇÃO

Este Contrato podeú ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administraçâo:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

ll - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execuçãoi
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
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d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de forga
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem â execução do contrâto tal
como pactuado. respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgralo Ptimeiro'. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, pronogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT,NDA - DA RE§cIsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito doste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Panigrafo P meiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Parágralo Segunda: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MÀIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalizâção,
ainda que verbalmente, ratificândo por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adm inistrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infragão nos seguintes limites;

II

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o vâlor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em viúude do descumprimento das condições ora
estipu ladas;
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputagão de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FIJ}TDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alteragões
posteriores, constituindo atojuridico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA \.IGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XíXXXX, com término em XX/X)UXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula n' XXXX, com o objetivo de

acompanhâr, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidadg da execução deste contrato de

acordo com a Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que sêja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o present€ Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

ERIVAN SANTOS SILVA
Sec. Municipal de Saúde

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)o(
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome
CPF:

Nome
CPF:
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PARECER .f URÍDICO

PÀRECER no: Pcâ'r/O0O28/2O24

PROCESSO n"; Frocesso àdninistrativo no . 0024/2024

ORfGEDÍ: Couissão Pemanente d,e Lj.citação
INTERESSàDO: GBRTEIiIâÀI SOÍISÀ ÀnAU.rO

EMENIA: DIREITO ÀDMINISTRÀTIVO. LICITAÇÃO
DrspEN§A DE LICITAÇÃO N'. 024/2024.
COITTRÀIÀÇÀO DE EMPRESÀ ESPECIAIIZADÀ PÀPJ

A REATTZÀÇ.ÃO DE IAJiIIIIENÇôSS pREVeI.ltrvÀS !:

CORRETfl1FIS IIOS EQUIPàIíEIÍTOS oxn\Ír]- -.iGl --
INSTÀIÀDOS TiIAS T'NIDÀDES DE SÀUDE VISÀ§T'

à:iH?Lâ ",r'ffii#*lr"?,il'ffi:":
HH#: #HTâ,. ",?Y,T1?T.".' 

,{ÉQUISJ Í( ;

I - SINÍESE DO OCORRIDÔ

1 . I'râta-sê de solicitação de parecel ' e - r ::-rç

possibilidadc de rea.Lização de contratação diretô pc.:: d-sc;,:.

i1i: I j.citação c aná-l i se da minuta contratuaf , cnrn c) ',Iii i-,.i., . ..

cc,rlt.rataÇAc) da ernp.rcsa CàRIEIJAN SOUSÀ ÂRâ'UJC, Ê...,

aúntrataÇão clL' emPrcsa especializada para a iÊr.l izacãc.,

manutenÇoes preventivas e corretivas nos . ''" 4 'n'i r

r,Contológicos insLalados nas unidêde,3 de s.1rr1'r-/ , -,,,,,

d Leirder a Secre Ear -ia Municipal de Saúde do 'uui.' - r- .- . i. ,,

<lo AIto Al egre ,

2, Oporturro escl-arecer que o exame dc: .-

a ssessoramento j urÍdico é fe-ito nos termos çlo :r :. t. . ,: , i -i '

Lei no. L4.13J/202 I (Nova Lei de LicitaçÔes e !:.oncÍe.cs, ,

âbstraindo-sc os aspectos de conveniência e opoi*-úrridade at,

contrataÇão em si , Nada obstante, recomenda-se ;1t.te a á rc' :

l'esponsáve1 atente sempre para o princÍpio cia :,it1,Ç:' ;-, r i i .;)r:

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/Iax: (*75) 3690-222212221 - CEP .l4i-:ci Ú0u

c"P"r"doAll[ffi 
lL;3ll'í.;.teili."flT,]J11/0001.e4
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quedevenortearâSconprasecontrataÇôeSÍÉ.,-
Adflrni straÇáo Ptlb I .i.ca.

3, De p1ano, verifica-se que e "rnálisê do

subsirii ;rda expr'êssamente rrd Lci no I . 66Ú/ !r-1 ,

verrlade, e (-1r:!f)eIIs,a está fundament.t,l,r ,l.r

L). L'33/2Lt c qu,l dem.anda a sua adequâÇãr '

gêÊtor" c

,l - .!iI:[(] ,

1. É <; relatório.

II - DÀ COMPETENCIA DÀ PROCUR;ADORÍÀ GERA]. DO MUNICIPI(,

5. Â dc:c:.i giir> t(fb.rê cÕnsulLas estÍ i-nser 'r'l;t

atribuiçôes ,lessÀ Procuradoria Mrtni r::-r:):.!j

,.lisposit'i vos -Lêgais ê normaEivos vigentes que í-i.-.i--''

Estrutura Administrativa do muoicípio tle C':rr:r='L'.'

l1l eq re, Bahia .

i.-

:

r-rt i Éi

.1. '_ , I

, :'cl.-.
J.i r. illl() - :,

l-ri.ad.t:, u

I

I

III - ÀNIÁI.ISE .'TIRÍDTC,À

6. lnicialmente, c!]Jllp.re ressaLtar qtle o pr': rei' í'-' : '

juriclicc: é tleramente oPinativo, com o f ito cré i ' i',rctr

,:lutoridades cL)urPetenteE nâ re3oluÇáo de guesil.(.)e:j F'o-ct-âs Êrl

arrá.Iise <ie acordo com a docunentôÇão apresentà'lr, r--' scr'ir:

portanto, viilcLr.Lativo à decisão da ar-rtoridade .::crnr ir *r'tc- qr

1>oclerá optar PeIo acolhimento das PrescÍ1Les r3':'

1 . o procedinento LicitatÓrio destlna-se

observância do prirlcÍpi o constitucional cla i':.rrn'

,Ja proposta mais vantajosd para .a administrac'i'

do desenvol-v imento nacional sustentáve1 e ser'

l ulgada em es!r.l-ta corrf ormici.ede com os pr ri ' !
legalidade, cla itnpes soal idade, cia moral-idade, <l':

da probidade adnr-ni .s trat iva,pllblicidade,
praça Joaquim Machado, 170 - centro - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 - CEP 44ô45'000- 

Capela do Alto Alêgre - Bahia - CNPJ 13.897 111/0001'94
pÍefoltu redecapola@ya hoo.com
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instrumento convocatór j o,

I hes sâo ccrrelatLrs.
cto julgamento obj-5tr '-

8. Assim, eÍn sje traLândo das contrataçÕes f ei tas i-,ef o Ent"'

Prilrlíco, cie,re-se observar ,a impessoalidade, a :lr --iitLr: irt

piüIiciclarie, a mori-rlidade c a iegalitlatie, I'i .ii :iii ':)

reaf isar quaLq-Je:: cr()I1l- r'ÉIti1Ção 'Érn vis L'r 
'le

eráriopúb1ir-.odaformamaiseficienteequ+lt:.t
iflLeresse pú :1ico, o que se consubstancia tri ':'' i lalr'LlL':

f-]ropos r-a m.lí5 v.lntaiosa'

'). Err regr,a, i.r Con,ltituit,:àr: l'edc'r.l-L '.leEe'l'tttrir ' I

rlrciso X){I , qL,e .r$ <-,bras, serviÇosr cÜ\mpra-

AdministraÇilo DúbIica devem ger precedÍdos pÔr" -Li.i-rrt.rij.-)/ irc,r

:;e pode extrair da l-latrsc:rÍçáo da redaÇáo t'lo il-r::rE'''-: ' r-

,:i L;r do :

Art. -jl. (...)
XX.l - ressalvados o;i L'asos e ír"ji- L 1; â l'i!' I

Iegislação, as obras, sL-r''7iilr '/ i-'[.;ii:

aliet:ações serào contratadcs l['€: 1-

cle licitaÇáo públiea çJue a3s'rgrrri i ;': "il ' l;'

corrdiÇÔes a todos os 'orlcl' 
r' f ''1i:e'a/ l'

cláusulas que esLabeleÇam -i'rie---r.'''r-'r-

I)agamento, mantidas as condiÇÓL'5 e:t'i.irrqrr-'

Proposta, nos termos da Ie i ,

permj'tirá as exigências de 'lr É'r'ri-ii"'''

técnica e econÔmica indisperrsár' 'L :: 
" .'{r'ar I ;

ric, cumPrimerlto das obrrgaço::-' .

10. Contudo, de acordo com a Lei no' 74 '7'J3/?i" ) ' I )':Lf r-r '

Crspensada a i i.citação par'r aguisiçÕes qire 'r; ) r" ''
inferiores a R:) 50.000, 00 (cinquenta mil reei: ; , '':oIrf orms

Prâça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonefax: (*"75) 3690-222' 
Capela do Alto Alegre - Bahh - CNPJ 13.897'í

212221 - CF.P 441,15 000

1 1/0001-94
pÍefeÍtuÍadecapelagyahoo-com
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.\ * ---a-ttrl«;F!srÍrÍ.

termos do art.75, inciso II' da rleililâ j'Éi u

;,1É-,.,. .1 l;1:

',,Í., ,. ,,r,

,:.I ú T-.1 i

estipulado nos

Licatações.

-LI. No preÍJente côso, a -j ulil'i f i r:al iv'r iLi-rr'"'

L-ontraLlrÇ,1o(liretel()iclnecessirlar'leLlar:'''nlr;rl'
CÀRTEI,IÀN SOUSÀ ÀR'LUJO, Ftara contrat'á(;i(:

especial i z-arla para realização de mairutençíres

corretivas ÍIos equipamentrls ocionto'l ógicos I

unidades cie saricle p(lrcÀ aEendeliem as neccssidacle:

Municipa 1 cle Sailcle llo Munielplo dc Capê14 <'L-' I l '

1:. PorLânto, os critór jos e requisitos lg;1;i r'i 1 s€rrÊ;

preenchicios par a 'rmÔl 
rfar o caso conc reto à li i 1'''l:' - ' '

exc:e1:cional são os seguintes, previst'o5 na i' r' i ir li -i( t j(

Art. 75' É disPensáve] a I icitaç]o:

(...)

i.níeriores a R$ 50'000,00 i(ri-rqLl' r11 à ltr- -

rr:irig), no üaso dg or'tL ríJi Scri/i' j

compras; rionsicrerando, ainda, 'I-le ír D("'rre:'

'L'l .81L/?3 atualizou o§ valorer; esi '' ':J ec-i'lr

pela Lei ÍIo 14.L33/?'1, nodiÍi 'âr'-r

previs[o lro Art' 15, irre isc' -.]- pi11''1 P=

59.906,O? (cinquênta e nove mil n'rvÊceÍtto:; r'

seis reais e dois centavos) '

l'l.Aoverificarogdadosacima'tomanclonorl:.:''.^-r:
estimado parcl o certane, infere-se que o refêrido valor de t'

1?.399,90 (dezessete nil trêzêntoE ê novêflta ê -'- ' 'ea)

noventa cêntavoa) se enguadra legalmente Ir- J: '' ' :'rls'1

I j-citaÇão. Não tiavendo, P

uim Machado, 17O - Centro - Fone/Íax: ('.75) Aego-zZzztZzZt.'lFP jl4M5-00o

o Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001 94

ortanto, óbices jur:r. -':-c'--I ,-lr.i rt

Praça Joaq
Capela d

písfeitu radeca Pêla@Ya hoo.Gom
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t

.stes aspêctos, scndo quê, contudo, r'ecomenCl 3

cotaÇão de preÇos que comprovem o auferj.tÍi. -ir',
cstimado, sob pena rie Jlrejlrdiear a contrataÇii()-

aij pl- r:,

.1 .'l . f rr$truincic o relttdi cb l-rlocessÕ

...rrls i.gnddd .r Cí)taÇãc ôxçamenLàrrô par"1

arlnri i.r1 -:1.r.'n:

ê crn+i ra L, rr-

..1 . Por gua vczr verifica-se çJuc o i:'rÇamellt:o, \, r-.-r.r.r'. 'i

oDONTO SERVICE alcanÇou o vàIo!- no il[lport.Ê {.j, i1:, ' . .1. í5 .

riic;roi f,o lrri.l- (ii::rt.í-) É scsserta c cirlco Íc,irrât r ,-r

a'fuisiÇâo do serviço, Scnclo que ÀL ODOÀmO, o f êr rr-,-:.,1 i,'oir(-ii L :

ir. vá10r cte F.Ç 19.382,00 (rlezoiLo lni1 trêzertttr:'; r'r i-rii-i:ni:â r

l,-'is reâis) êr l-,ur fim, er elliFres.) CÀRfllJJlt tç :'

.-::íriita o val-cr tl* llS !l .199,'t't1 (ieseEgeIc :Í

:lr.l\,renta e nuvr'1 rcais g noventa cgntavol;) Far,l .L ,r'..r'r 'l -.1'..; iii

rrLcsmos Ser!'iÇcs, e'ridenc i.rt,do-se, ASSim, a t{:-: -,;lúl:,. ,'i:c
,:.ontrataÇâo.

i i-, . Entretenr-o / rccomÊnda que a

,.rrif ique Ee cí ri(.. r vi,;os cr')rrl.:cto3 t'Iàs

rl9 mclimosr r,Ârá Ll cor.rPos iÇào de val-or

Corrrr s::r ào al.: ir-ai-i-:1,,i.,

l.)rol:,!1tL 1.

enr i.guai,1:,-r., ., ; 1,.1 r';ir,'::r

Lü. Jr:nto ao crÇarrÇnto, Lênrt ém coÍIsta r:omfiru\'..r,-'. ' I - :

r-r.r descrição ('1.: í-:,t-)'r' et c a, Ír'J qlle tÉrrl9+ i-t r..'1j '

n,:L p-rova regulari.l<rde para (lom a Eazenda Estaduir r / i" ,, i.clillà,i

i:-ederal. Ài ndcrr constan certidões que i.iL'Íl j-i::.ralt

Icgr-rlaridade Í'elativa a ineu istênei a dr-r .lóhi i-i i ir-'i' '

perante a ,-iustiÇ.i clo Tral.ra.lho.

71 . O pleço encoilLra-se justiÍicado diante (r', )-c .i' 1--umer-r-{

juntados qrte comprovan a economicidade da coLll- iaia -:,,,) :, a(

,ruiro 1ado, í) f etor rle Contabi l i dacle r rrf .rr n'ã

PÍaça Joaquim f\4acfiâdo, 170 - CentÍo - Fone/fax: (*75) 3690-2222122? t .lI F ri'1tids i00
Capêla do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13,897.111i00(ri ')4 l

profeÍtu redeca Pêla@Yâ hoÇ". :oíÍr
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reCrrrsos orÇanentários para assêgurar o pagamerllÕ ri

serem aCquiriCos,

bels

.11-1,3 I i I

,it".:

1 I . Outross j Írr, h.i .r exi gêncÍ.t de d.ocuILlrir i 1'rl

.1prêêênt-ados pârar a realiz.rq:âo de L-or'rl.f )L,r''-"":q

:;onforme Cetei-rina ô árt- 72 ..la Lêi iro 'r z l ::r';" \' t\":

Ar:L , 1?.. O proccsSo de cont.rtrt.ii';ào .: !r r';1,r, ('r'

compreende os casos clt:r i r,exig - .. i . . '*\i
dispensa de licitação, devcri i-.1 ir':.jt!ú1...

com os seqLrantes documentos:

I - cj1).jLunento de fofllâtizaçào de i.rt:i',',r'l,-la c', .'

f or o caso, estudo téctúco pre j. irr.iir,--r,

cle liscos, te rmr; de re ie rêrrc.'i.-., '-,..

ou projeLo execrrt-i vo i

I1 csi.int.rtivd de tlespe'sa, .r '..
calr:ul.trçla rra f o trnzr estãJ:rr:1Êr.;- li
des L,r Í'e i ;

Ill - p.arecrer iurÍdico e pd.ràr. ,, :,.1

se for O Câso, gue demorrst rcri, ,. .' . .

dos r:eqLr i sitos exigidos,'

IV - clemonst- raçácl da (jÇnli/a : -l i:)..1- r

previsào de recursoô orcaÍnü I '.; '. : : .'

compromrsso a ser asslunirloi

V - compróvação de QulÊ ü c. ,.'-

ôs requ lsrtirs rle ha]:ilit:rr:ã,' i

mÍnÍma rrecessária;

Vl - razâo da cscolha .Jo L--t.rl'ii.. '

VII - justificativa de Preç,r;

VI II - auLorizaçáo da üutcrr,-l,r.l( ,. l, .

-i a,lc.

Praç€ Joequim Machado, 170 - Centro * Fonê/íax: (*75) 369G.222212221 - CEF 44ô45-000

Cape!â do Allo Alegre - Bahia - CNPJ í3.897.111/000 r n1i

PÍeÍeituradecaPêla(DYahoo.com
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.1.9. vê-se, assim, que o Municlpio não rêâ I i - ' : "r''
preÇos, cles cons iderando os preÇos constanr-ês -l+

clados púbf icos e as guantidades a serem í-ontÍ (:ta{icls r

ccrnsonánc,ia com, o Art. 23 r1a Lei no . L4,733/? i , ,: qlre clevr-'

lmediatamelLe pro'u idenciada a jLlntacià.

S'

:0. Demonstrôu, também, que a eÍuPregã cÔnt ritta':ia Úf ri'- Ili-r'hÊ ':

reqrlisitos cle habiliLcrÇão, rêstândo, todavla, a autorizaçâc cl;

autoridade conpetentc, que deve ser jlrntado'

.r1. Alénl ciisso, visl'.:r,bra-se do Lesta!:ti:

.-,-,1acionada, qlle iorarL âprêsentados os denla , ' '. ');'t )ínê1 t t

neceseários. Fesl>ei tantlo-se, assin, o quÔ ü IÉr +;tl'clr

para a fegá l'i clade das contratações diretas, recomendando

aperfeiçoamento dã razão dã eacolha do coneratado Ê a"

justificativa dê PrêÇo.

22. Também

(--on LrataÇáo,

Dâo det-ectamos o de designaçio L)1] ,:ti:[i..-i] i-e

irnecli crt<1 ,] utt La.ta .

ato
a suao que recoinenda

l.l . llo qltÊ l. :tii,.rÊ à lni nuL.t LIL) contralu ':l .q ii;1

,-r s impr:siçÕes rlo art. 92 da !êi 14 ' 1-13/202 I , ':r-

c)brigatôÍi(.)cl;.rde da alJordagem das oeguintes (lLdLLSÚ-|'rl

lct-lo l-r(ftlt I ;i l

| : | ,.

ii-ri-i.r

Art. 92. SAo necessárias ern

cláusulas gue estabe leçram:

I - o objet() e seus el,ementos r.1

IT - a vinr:ulaçáo ao edital d','

proposta clo 1. j-citante venceci. i

tiver autorizâdo " "ora 
t^,- 

" 
aâ.-'

respectiva proposta,

1

PÍaca Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-2222?22'
Capeta do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 i i i 00'l', -'':

PrefeitüradecâPela@Yahoo.com
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I lL - a legislaÇão aplicávêl :i Êr':i- -:r -' 1 l

conErato, incl usive
quanto aôs casos omissos;

IV - o req]me de execuÇào clt c- rol iílà (rt'

f o rnec.imento i
V - o pre!:o c ,is condições (-lL' í-);iq-JrÍ'r:i-o' : ''l

c:r itérios, ,a data-

ifage e â periodicidade do rr:rIrr 'r;"'.

preÇÕ§ e os critérios de atua l i;'LÇàc lrrq)itetal-'r 1

entre a data do adimPlemento daÍj obrigaÇôes ;

a clo ef etivo Pagamento,'

VI - os cr itérios e a P'- l

mediÇão, quand«'r for o c;â:i('). (: i l r': i ''
liquidação e PaIa Pagamento;

vII - os prêzos de inÍcio '-i:s erepâs :

execução, conclusãor en t- r'ega, oI)''tl-vâc'1':

rcLrcbimento def initivo, (Blando .l (rr r' '';

VTII - o crédito pelo (Ilar' coi r r'l i i: :')'

com a indicaÇão da cfassifica',:ão Lrlrr(:-r('l';

programática e da caCegoria ecc>nÓmica"

-Lx - a ltratÍiz de risco, quan'']o 1';r í:' 
':'1so ''

X - o prazo para resposta ii'r "'t L'i'

repactuaÇâo de preços, guando f ()l o -:'"j';

XI - o prazo para respostâ 1o i-r': t1r do c'

restabelecimenLo do equi 1ib r: r- r-' (i(:ronôiniLL

financeiro, quando for o caso,'

xII - as garantias oferecidas '"rt ' r'lr-r€irÍ"rl r

sua plena execuÇão, guando e;':i:l-:r;r:; ' rrrl :: '

as que forem of erecidas PêIo .r I Írr -:1 r.'ia'

caso de antecipâção de valores a tituLo de

pagament o ;

Joaquim Machado, 170 - Centro - Fondíax: (*75\36W222212221 - ltr 44rrrtout)

capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897. 1 1 1 /0001 -94Praça

pÍGf elE tadecspela@Yahoo.çom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

XI TT - o prazo cle gal:ânLia min-irar -l. .l,l) rÉ't

observêdos os prazos mínimos es'..,lrclecir-:1i: ,

nesta Lei e nas norma s técnj.t:a r: :rr', r i :'áv': i: ,

as condiÇÕes de manLlLerrcá(l i i '

LéLrÍr.ica, quando toI: o câso;

XIV - Os direitos (] cts respa,n:. ir']. . -..'' rai-. 1-ra'

partr:s, 4l;. Penalidades cabívei i: e ':r '-'a lc,r;

das multas ê suas bases dê cáf cti ,1 .'

xv - as condiÇÕeg de impcrt-ôÇ,.ir ' r. '.i .... -

(:a so ;

xvI - a cbrigaÇão do contra!:. r''' .1" lr:''
durante toda a execuÇão do ar( ) i it I f-r , ? :

compatibilidade com as obrig.rr.:Ôe:; l'i'l
assumidas, todas as condiçÔes '. jirll'i-L:' i)ari

habilitação na l-icitaÇão,
gualificaçrãc, na contrataÇâc d ! r e'ta:

XVII - a obrigaÇão de o contt;1'.,1(Jí, i rlÍtí'rir

er igêncl.as de resel:va de cJi-i'11.: : r .

tei, bem como em outras l.lorIIlê;: Ê.'l-']'riri(-'1; '

p.lra pe33oa com def ic'i.êncià, Dâ r,.f i'.:;:::l:. lr'

da Previclência Soci a 1 e para .eP] .' , '

XVIII - c modeLo .le gêstác "'.'. . i r :: l

observados os rcqLris j-tos rlef iir . -i,:,s t- i

re gulame nt o;

XIX - os casos cle extinção.

:) 4 . Por f iriL. ,-la aira-Li. §É dá m,irru r.â rl4 a; r,* .

irrstrumentô ':onvcctitórÍo entende-se r{tle is }'t: .'

do art . 92 da Lei licil-açÕes f or;rm atel!(.r ' , '- rr -'

êtendimentü áos preceitos legais / bem como â ol..'se I '.:;tilc ia Ji-

ruinricias ner:t.ssárj aÍi a adequacla p.rêstaçAo dô :'rerrrr r-i- ' irí'ir-1i''i-r'

Praçâ Joaquim Machado, 170 - Centro - FondÍax: (*75) 3690-222212221 'rL[ rlr.45'JUl]
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11 I/0C0, ir

prefelfiradecaPela@Yahoo.com
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administração púb1ica, dentro ctas ;'sí)íi--.: f icaÇÕ-';

edi raL.

I

,-lemanda da

L:,ln t i.das no

:15. Eeitas estas premissàs, infere-se gue o prc'ae 'Ji,tL;rÍri:r p.-L-r

real-i zação da licr-tcÇão, atê o presenlue momÉúi ,, :l-rurri.L.1 r.:

êm contorrr,f dadc coIÍL os parâmetros legais, ir,i . riavâilr l'

obstàculos ''l ur idícos à srra abertt.rra.

I

26 . lje-"ta teita, entenclemos que

[-]ãrcialmente as exigências previ stas

o

na

Proced j ra'ÉÍl1

1.egis1aç... -.'::i:: .

() , íj(r: ,-

Se oPiri.ir

ate
\vl

rv- coNcLusÀo

;ll . ANTE O EXPOSTO/ cQnclui -se, salvo nre.Lhc,r .l i, ,j" ' :jr,'r

os pressupostos de reguláridade jurídíca dos autt,s, i,'s:laiv;-1r,

o juízo de rterito l1a Administração e os asp\-'- i - i -! -i1- .'I,',

.-^onômicos e f inã:iceiros, gue escapan à 'ltt,r - 'i C,'.. ;

pr0furAdolia -lrr j dir:a, dtante cja dôC .l',ri:t,r .' -'

,Lrtos, csta Assegslorie ,.lurri'lica errtellclê D. l'1

.J.rspensa de licita<;ão e aprÇvaÇáo da minuta do ' 'ttf r 
'

(lue atendidas as recomerrCaÇôes, pelo gue se concl.uí e

pela aprovaçâo e rêgularidado do Processo adotado

Presêntê úoloento.

.' tj .

que

É c ç,a r:ecer ào Proce§so Adm.lnistrati vc

se submele à consjderaÇâo superior.

.l

Capela cc À|--, Alegre, Bani,a, 1i; i,
tl

't

LUIZ RIC.âRDO CÀEÍàNO DÀ SILVÀ
Procuradoria M.lnicipal

oAB,/BA No. 29.274

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax. (*75) 3690-222?1222i ' '-ii' r'.1ô45-ijÚü

Capela oo Alto Alegre - Behia - CNPJ 13 897 11t/0ÜÚ I ""
PÍeÍeituradecaPela@Yahoo.com
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Destarte. pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídic4 as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legisfação pertinenre, qual seja a lei n 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o n'02412024, objetivando a contratação da

empresa CARTEIJAN SOUSA ARAUJO inscrito no CNPJ sob o f 40-966.41710001-28,

para Contratâção de empresa especirtlizada parâ a realizâção dê manutenções preYentivas

à corretivas nos equipamentos odontológiCos instalados nas unidâdes de saúde, visando

atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre, cujo

valor é de R$ 17 .399,,90 (dezessete mil tr€zento§ e noventâ e noye reais e noventa centavos).

Capela do Alto Alegre- BA, 20 de Março de 2024

DESPACHO

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N'024/2024

REILA SOUZA A
Agente de Contratagão
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TERMO DE RATIFICAÇÂO
Dispensa de Licitação n' 024/2024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contrâtâção por dispensa de licitagão da empresa CARTEIJAN

SOUSA ARAUJO inscrito no CNPJ sob o n' 40.966.41710001-2E.

Considerando a estirnativa de despesqcujo valor estimado da contratação é compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparâtiva

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. loi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) três fomecedores, mediante solicitação Íbrmal de

cotação, sendo apresentada j ustificativa da escolha desses fomecedores.

Considerundo a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso â ser assumido;

L'onsiderando a configuração de situação prevista no Art' 75. Inciso II. da Lei

l4Ú3n021e a necessidade da reali zação da contratação em questãoi

Considerando que o valor da contratagão é condizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Adrninistração;

Decido RatiJicar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contÍatação direta da

empresa CARTEIJAN SOUSA ARAUJO, através de Dispensa de Licitação, autuada sob o no

02412024, para a contratação de empresa especializada para a realização de manutençõ€s

preventivas e corretivas nos equipamentos odontológicos instalados nas unidades de saúde,

visando atender a secretaria Municipal de saúde do Município de capela do Alto Alegre.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 20 de Março de 2024

ERIVAN OS SILVA
Sec. Muni pal de Saúde
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 02412024

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhi4

no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso ll da Lei n'
14.13312021, ruÍilicfl o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa CARTEIJAN SOUSA ARAUJO inscrito no CNPJ sob o n"

40,966,41710001-28, referente Contrâtação de empresa especializada para a realização de

manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos odontológicos instalados nas

unidades de saúde, visando atender a secretaria Municipal de saúde do Município de

capela do Alto Alegre, no valor global de Rl§ 17.399,90 (dezessete mil trezentos e noventa e

nove reais e noventa centavos), Cumprindo assim com as disposigões emendas pela legislação

aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de contas-dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 20 de Março de 2024.

ERIVAN S
Sec. Mun

S LVA
rc rp Saúdea

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitaçâo n' 02412024. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capeta do Alto Alegre - BA,2010312024

Melka Men Dos Santos Bastos

Sec. de Gabinete
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EXTRATO DE RATTFICAÇÃO 2
DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" {12412024

o t-UNDo MUNICIPAL DE SAúDE CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

lrgais, rJe acordo com o disposto no Art. 75 lnciso ll da Lei n" 14.13312021, ratilicu o procedimento de contrataÇão

Jiicta por Dispcnsa de licitafão, embasado no diploma legal, da ernpresa CARTEIJAN SOUSA ARAUJO inscrito no

CNpJ sob o n" 40.g66.41710001-28, r'eferente contratâção de empresa especializada para a realização de

mânutençõ€s preventivas e corretivâs nos equipamentos odontológicos instalados nas unidades de saúde, visando

atcnder a Secieraria Municipal de Saúdc do Município de Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 17.399,90

(dezessete mil trezentos e noventa e nove reais e noventâ centavos), Cumprindo assim com as disposições emendas

pcla legislaçào aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do

,\lto Alegre- BA, 20 de Março de 2024

ERIVAN SANTOS SILVA
Scc. Municrpal de SaúrJc
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